
 

 

Requerimento nº  /2025 
 

 

REQUERIMENTO 

 

 

O Vereador NAILSON RAMOS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, requer ao Senhor Prefeito de Santa Cruz do 

Capibaribe, Hélio Lima Aragão Filho, extensivo à secretaria pertinente a demanda, no sentido 

de envidar esforços para que seja encaminhado a Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de treinamentos de primeiros socorros a todos os 

funcionários, professores e monitores de creches e escolas da rede pública municipal de Santa 

Cruz do Capibaribe. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa garantir maior segurança e proteção às crianças 

atendidas nas creches e escolas da rede pública municipal de Santa Cruz do Capibaribe. A 

obrigatoriedade da realização de treinamentos de primeiros socorros para os funcionários, 

professores e monitores dessas instituições é uma medida preventiva fundamental para 

capacitar os profissionais a lidar com situações de emergência de forma rápida e eficaz, 

minimizando os riscos de complicações e até mesmo salvando vidas. 

Incidentes como quedas, engasgos, cortes e outras ocorrências são comuns em 

ambientes escolares, especialmente entre crianças pequenas. Com um treinamento 

adequado, os profissionais poderão identificar os sinais de perigo, aplicar os primeiros 

socorros iniciais e agir com calma e eficiência enquanto aguardam o atendimento médico 

especializado, caso necessário. 

Além disso, a iniciativa está alinhada com o conceito de educação e gestão 

escolar responsável, promovendo a segurança no ambiente educacional e atendendo às 

expectativas das famílias, que depositam confiança na escola como um espaço seguro para 

seus filhos. 

Portanto, solicitamos que o referido Projeto de Lei seja encaminhado à 

Câmara de Vereadores com a máxima urgência, demonstrando o compromisso do 

município com a saúde e o bem-estar de suas crianças e profissionais da educação. 

 

. 

 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

NAILSON RAMOS DA SILVA 

Vereador UB
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